
 
  

 

 

 

 

C E R T I D Ã O 

 

 

 

Declaro, para os devidos fins, que o Município de Timbaúba dos Batistas/RN não concedeu, 

até a presente data, qualquer forma de desoneração tributária, não havendo, portanto, nenhum 

beneficiário de tal medida, nos termos da legislação vigente. 

 

 

Timbaúba dos Batistas/RN, 13 de maio de 2026. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

RONIE PEREIRA DE MEDEIROS 

Controlador Interno 
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